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Diário Do ExECuTivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 47 .740, DE 21 DE ouTuBro DE 2019 .

Dispõe sobre a organização da ouvidoria-Geral do 
Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 15 .298, de 6 de agosto de 
2004, e na Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – A ouvidoria-Geral do Estado – oGE, a que se referem os arts . 53 e 54 da Lei nº 23 .304, 
de 30 de maio de 2019, rege-se por este decreto e pela legislação aplicável .

Art. 2º – A OGE tem como finalidade assistir diretamente o Governador no desempenho de suas 
atribuições relativas à fiscalização, ao aperfeiçoamento da prestação dos serviços e atividades públicos e ao 
apoio à prevenção e ao combate à corrupção e ao assédio moral, no âmbito do Poder Executivo .

§ 1º – A oGE, órgão governamental responsável pela comunicação entre o usuário dos servi-
ços públicos e a Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, tem como 
competência:

i – elaborar e expedir atos normativos, diretrizes e orientações aos órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública direta e indireta, para disciplinar matérias de competência da oGE;

ii – propor, em conjunto com a Controladoria-Geral do Estado – CGE, normas e diretrizes sobre a 
prevenção e o combate à corrupção e ao assédio moral;

III – receber, analisar, encaminhar e acompanhar, até a decisão administrativa final, manifesta-
ções, sugestões, denúncias, reclamações, críticas, elogios, solicitações e demais pronunciamentos de usuários 
que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a conduta de agentes públicos na prestação e na 
fiscalização de tais serviços;

IV – receber, analisar, encaminhar e acompanhar, até a decisão administrativa final, reclamações 
sobre a prática de assédio moral e denúncias de corrupção;

V – definir procedimentos com vistas à integração e à análise dos dados e informações relativos às 
manifestações recebidas pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta;

vi – fomentar a criação de mecanismos de avaliação da satisfação dos usuários dos serviços públi-
cos quanto às respostas obtidas dos órgãos e entidades;

vii – fomentar ações para a divulgação e a disseminação da participação popular no acompanha-
mento e na fiscalização da prestação dos serviços públicos;

viii – garantir a participação, a proteção e a defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos, 
nos termos da Lei Federal nº 13 .460, de 26 de junho de 2017 .

§ 2º – A oGE poderá requisitar aos órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta e 
aos concessionários e permissionários de serviços públicos as informações e os documentos necessários a suas 
atividades, bem como propor medidas de responsabilização do agente público pelo descumprimento dos proce-
dimentos e prazos definidos em lei e em normas específicas.

Art . 3º – A oGE deverá assegurar o sigilo da identidade do manifestante, quando solicitado, bem 
como garantir a participação, a proteção e a defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da Administra-
ção Pública, nos termos da Lei Federal nº 13 .460, 2017 .

Parágrafo único – São princípios norteadores da atuação da OGE a legalidade, finalidade, razoa-
bilidade, proporcionalidade, impessoalidade, igualdade, devido processo legal, motivação, publicidade, morali-
dade, eficiência e demais princípios da Administração Pública.

Art . 4º – A oGE tem a seguinte estrutura orgânica:
i – Gabinete;
ii – Controladoria Setorial;
iii – Assessoria Jurídica;
iv – Assessoria de Comunicação Social;

v – Assessoria Estratégica:
a) Núcleo de Estatística;
b) Núcleo de Qualidade;
vi – Coordenadoria Técnica:
a) Núcleo de inteligência;
vii – ouvidoria Ambiental e Agropecuária;
viii – ouvidoria de Assédio Moral e Sexual;
ix – ouvidoria de Desenvolvimento Econômico, infraestrutura e Desenvolvimento Social;
x – ouvidoria Educacional;
xi – ouvidoria de Fazenda, Licitações e Patrimônio Público;
xii – ouvidoria de Prevenção e Combate à Corrupção;
xiii – ouvidoria de Polícia;
xiv – ouvidoria de Saúde;
xv – ouvidoria do Sistema Penitenciário e Socioeducativo;
xvi – ouvidoria de Assuntos Gerais;
xvii – Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças:
a) Diretoria de recursos Humanos;
b) Diretoria de Planejamento e orçamento;
c) Diretoria de Contabilidade e Finanças;
d) Diretoria de Logística e Aquisições;
e) Diretoria de Tecnologia da informação .
Art . 5º – o Gabinete tem como atribuições:
i – elaborar e expedir atos normativos, diretrizes e orientações internas aos órgãos e entidades do 

Poder Executivo, para disciplinar matéria de competência da oGE;
ii – propor, em conjunto com a CGE, normas e diretrizes sobre a prevenção e o combate à corrup-

ção e ao assédio moral;
iii – providenciar o atendimento de consultas e o encaminhamento dos assuntos pertinentes às 

diversas unidades da oGE;
iv – acompanhar o desenvolvimento das atividades de comunicação social da oGE;
v – coordenar e executar atividades de atendimento ao público e às autoridades;
vi – providenciar o suporte imediato na organização das atividades administrativas no seu âmbito 

de competências;
vii – fomentar e promover o desenvolvimento de redes colaborativas entre as ouvidorias nacio-

nal, estadual e municipais, órgãos e entidades da Administração Pública;
viii – coordenar e incentivar a realização de ações para fortalecimento da integridade, da ética, da 

governança, da gestão de riscos e de compliance, no âmbito da oGE .
Art . 6º – incumbe ao ouvidor-Geral do Estado dirigir e coordenar as atividades da oGE, em 

especial:
i – encarregar-se do relacionamento da oGE com a Assembleia Legislativa do Estado de Minas 

Gerais – ALMG e com os demais órgãos e entidades da Administração Pública estadual;
II – oficiar à autoridade da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Exe-

cutivo e à concessionária e ao permissionário de serviço público estadual, sempre que necessário ao exercício 
de suas funções, podendo:

a) solicitar documentos e informações;
b) providenciar a realização das inspeções, diligências e sindicâncias que reputar necessárias, 

mediante solicitação encaminhada ao titular do órgão em questão;
iii – propor, fundamentadamente, à autoridade competente:
a) a exoneração de cargo em comissão, a destituição de função ou o afastamento remunerado, por 

até dez dias, de ocupante de cargo em comissão ou função gratificada, de servidor efetivo ou de detentor de 
função pública e o seu remanejamento para outro setor do mesmo órgão ou entidade, durante as verificações 
da oGE;

b) as medidas cabíveis decorrentes do acolhimento de denúncias, reclamações ou sugestões;
c) a adoção de medidas necessárias para a prevenção e a correção de omissões, falhas ou abusos 

verificados no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo;
d) a instauração de sindicância, inquérito ou ação para apurar a responsabilidade administrativa e 

civil de agente policial, civil ou militar, ou de bombeiro militar e representar ao Ministério Público no caso de 
indício ou suspeita de crime;

iv – avocar processos em análise nas ouvidorias especializadas;
v – encaminhar denúncia ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE-MG, ao Minis-

tério Público do Estado de Minas Gerais, à CGE, à Advocacia-Geral do Estado – AGE e a outros órgãos de con-
trole que configurem indício de prática de ilícito civil, administrativo ou penal, visando à apuração no âmbito 
de suas competências;

vi – realizar parcerias com os órgãos e entidades da Administração Pública estadual, municipal e 
federal, no âmbito de suas atribuições .

Art . 7º – A Controladoria Setorial, unidade de execução da CGE, à qual se subordina tecnicamente, 
tem como competência promover, no âmbito da oGE, as atividades relativas à defesa do patrimônio público, ao 
controle interno, à auditoria, à correição administrativa, ao incremento da transparência, do acesso à informação 
e ao fortalecimento da integridade e da democracia participativa, com atribuições de:

i – exercer, em caráter permanente, as funções estabelecidas no caput, mediante diretrizes, parâ-
metros, normas e técnicas estabelecidos pela CGE;

ii – elaborar e executar o planejamento anual de suas atividades;
iii – fornecer subsídios para a elaboração e aperfeiçoamento de normas e procedimentos que 

visem garantir a efetividade do controle interno;
iv – consolidar dados, subsidiar o acesso, produzir e prestar todas as informações solicitadas pela 

CGE;
v – apurar denúncias, de acordo com suas competências institucionais, capacidade técnica opera-

cional e avaliação de riscos, podendo ser incluídas no planejamento anual de atividades;
VI – notificar o órgão e a CGE, sob pena de responsabilidade solidária, sobre irregularidade ou 

ilegalidade de que tomar conhecimento e cuja providência não foi adotada no âmbito do órgão;
vii – comunicar ao ouvidor-Geral do Estado e ao Controlador-Geral do Estado a sone-

gação de informações ou a ocorrência de situação que limite ou impeça a execução das atividades sob sua 
responsabilidade;

viii – assessorar o ouvidor-Geral do Estado nas matérias de auditoria, correição administrativa, 
transparência e promoção da integridade;

IX – executar as atividades de auditoria, com vistas a agregar valor à gestão e otimizar a eficácia 
dos processos de gerenciamento de riscos, controle interno e governança e acompanhar a gestão contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e patrimonial da entidade;

X – elaborar relatório de avaliação das contas anuais de exercício financeiro das unidades orça-
mentárias sob a gestão do órgão, assim como relatório e certificado conclusivos das apurações realizadas em 
autos de tomada de contas especial, observadas às exigências e normas expedidas pelo TCEMG;

XI – executar atividades de fiscalização, em apoio à CGE, para suprir omissões ou lacunas de 
informações e apurar a legalidade, a legitimidade e a economicidade de programas públicos, objetivos e metas 
previstos nos instrumentos de planejamento;

xii – avaliar a adequação de procedimentos licitatórios, de contratos e a aplicação de recursos 
públicos às normas legais e regulamentares, com base em critérios de materialidade, risco e relevância;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320191021210151011.


